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[bookmark: _GoBack]EDITAL Nº 09/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº04/2026

Divulga pontuação preliminar e abre prazo de recursos.

	O Prefeito em exercício de Jóia, no uso de suas atribuições, visando à contratação de Licenciador Ambiental (Lei Municipal nº 3136/2014), por prazo determinado, para atuar junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Desenvolvimento Rural, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da Constituição Federal, e arts. 233 a 237 da Lei Municipal n°1310 de 17 dezembro de 2002, torna pública , a pontuação preliminar após análise dos currículos dos inscritos, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 04/2026, conforme segue:

1. PONTUAÇÃO PRELIMINAR:

Cargo: LICENCIADOR AMBIENTAL

	INSCRIÇÃO
	NOME
	Pontuação Preliminar

	01
	MATEUS LIMA
	0



Observação: O candidato encontra-se devidamente habilitado, por atender integralmente aos requisitos mínimos exigidos para o cargo, conforme previsto no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº04/2026. Entretanto, apresentou apenas a escolaridade exigida como requisito mínimo, a qual, nos termos do item 6 do edital, não é passível de pontuação, não havendo apresentação de títulos adicionais para fins de avaliação. Dessa forma, o candidato permanece regularmente classificado, com pontuação preliminar igual a 0 (zero).

2. PRAZO DE RECURSO:
Caso haja necessidade de recurso, este deverá ser apresentado no dia 05 de fevereiro de 2026, até as 16:30 horas, no Centro Administrativo de Jóia.

Jóia (RS), 04 de fevereiro de 2026



Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito de Jóia/RS
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